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Excelentíssimo Senhor
Prof. Dr. César Callegari
Presidente do Conselho Nacional de Educação
SGAS II SGAS 607
70200-670 - Brasília, DF

Assunto: Pedido de adequação da Resolução CNE/CP no O4/2O24.

Senhor Presidente,

A Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e
Municipals (ABRUEM), por intermédio de sua cåmara de Educação a
Diståncía/UAB e Tecnologias Educacionais, vem, respeitosamente,
apresentar consideraçöes e propostas para o aprimoramento das Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de
Profissionais do Magistério da Educação Escotar Básica, estabelecidas pela
Resolução CNE/CP n.o 412024 e parecer CNE/Cp n.o 5/2024.

Reconhecemos a importância fundamental dessas diretrizes para a
qualificaçäo da educação brasileira e para a garantia de um corpo docente
altamente capacitado. Contudo, a experiência prática e a análise
aprofundada dos impactos decorrentes de sua implementação têm revelado
desafios significativos, especialmente no contexto das universidades
estaduais e municipais, que desempenham um papel crucial na formação
de professores em diversas regiões do país.

A progressiva entrada em vigência da Resolução CNE/CP n.o O4/2024
tem naturalmente provocado impactos que somente poderiam ser
dimensionados quando de sua aplicação. A exigência de uma carga horária
presencial mínima de 50o/o nas ofeftas de licenciaturas apresenta potenciais
impactos negativos, especialmente quando consideramos a modalidade
semipresencial, conforme novo Marco regulatório da Educação a Distância.
Argumenta-se que a presencialidade é uma condição fundamental para o
desenvolvimento de ceftas competências e habilidades essenciais aos
futuros professores. Contudo, essa premissa carece de sustentação, uma
vez que os índices de desempenho e qualidade demonstram equivalência
entre as modalidades presencial e a distância.

A reorganização dos núcleos de estudo, conforme proposto pela
resolução, impõe uma alteração na estrutura curricular dos cursos que pode
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não se alinhar à realidade de todas as instituiçöes. Adicionalmente, o
formato do ENADE para concluintes de licenciatura suscita preocupações,
pois sua ênfase em uma avaliação prática desvinculada da teoria contradiz
o princípio fundamental da formação teórico-prática basilar nos currículos.

Este documento visa consolidar as preocupações e observações
identificadas por nossas instituições, buscando contribuir para um diálogo
construtivo que permita ajustar as normativas de modo a assegurar a
qualidade da formaçäo, a autonomia universitária e a capacidade de
atendimento às demandas sociais e regionais, pafticularmente no que tange
à inclusão de estudantes trabathadores e à capitaridade da ofefta
educacional.

I - Necessidade objetiva para manter e intensificar a oferta de
Licenciaturas

O avanço tecnológico e a crescente demanda por acesso à educação
superior impulsionaram a expansão da Educação a Distância (EaD) no
Brasil. Embora a EaD represente uma potente estratégia para a
democratização do ensino, a proliferação de ofeftas sem a devida qualidade
tem gerado preocupações substanciais, e é razoável que tenhamos
abordagens neste sentido.

O novo marco regulatório da EaD, estabelecido pelo Decreto ¡.o
L2.456/2025 e Poftarias MEC subsequentes, busca endereçar essas
questöes, impondo critérios mais rigorosos para credenciamento,
infraestrutura e corpo docente. No entanto, a vedação de licenciaturas a
distância, conforme o Decreto ¡.o Lz.4s6/z0zs, e a exigência de
presencialidade mínima de 50o/o para cursos semipresenciais, conforme a
Resolução cNE/cP n.o 4/2a24, têm gerado impactos complexos para as
universidades públicas QU€, historicamente, atuam na formação de
professores em larga escala e com abrangência territorial, sem descuidar
da qualidade.

A problemática central reside na dicotomia entre a necessidade de
garantir a qualidade da formação e a realidade da carência de professores
habilitados, especialmente em regiões mais afastadas dos grandes centros
urbanos.

Impofta dar visibilidade aos dados do Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais (INEP) que versam sobre a necessidade na
Formação Docente para cobrir as carências ou lacunas de professores
habilitados. Este dados foram publicados no estudo Carência de Professores
na Educação Básica: Risco de Apagäo.lL|, e revelam uma significativa
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lacuna de docentes qualificados na educação básica, evidenciando que a
restrição da oferta de licenciaturas, sem considerar as particularidades
regionais e a capacidade de atendimento das instituições, pode agravar
ainda mais esse cenário.

o estudo, com dados de 2021, revela que 4o,Lo/o das funções
docentes nas séries Finais do Ensino Fundamental e gu€, 34,2o/o das
funçöes docentes do Ensino Médio naquele ano, na média brasileira, eram
exercidas por professores não habilitados. O mesmo estudo detalha em
cada Unidade da Federação as lacunas específicas, mostrando ser uma
demanda nacional, e não apenas pontual a prioridade na Formação Docente.

Outro fator relevante apontado pelo estudo do INEP é de que não
basta diplomar licenciados nas capitais e grandes cidades, porque a paftir
destes egressos não ocorre dispersão geográfica significativa quando da
contratação e vida profissional futura, resultando em não atendimento às
necessidades das escolas das cidades mais ao interior. Ou seja, é necessário
formar local ou regionalmente, para suprir as lacunas identificadas no risco
de Apagäo Docente, conforme citado no texto publicado pelo INEp.

A imposição de um modelo excessivamente presencial, sem a devida
flexibilidade, pode inviabilizar a formação de professores em locais onde a
EaD e o semipresencial são as únicas alternativas viáveis para o acesso à
educação superior.

Por outro lado, a maioria das pesquisas t2l sobre qualidade na
educaçäo convergem entre si para que entre os fatores que resultam em
melhores resultados da aprendizagem pelos alunos estejam,
principalmente, a existência de professores habilitados. [3]

Assim, e em sintonia com o Plano Nacional de Educaçäo (pNE) e os
ODS - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da UNESCO, entende-se
como necessário manter e ampliar a ofefta de cursos de Licenciatura, sendo
este um compromisso permanentemente buscado pelas Universidades
Estaduais e Municipais, seja na ofefta presencial, ou na ofe¡ta por EAD,
iniciada já na década de 1990.

2 Redução da cobertura e do alcance na oferta de
Licenciaturas

Nos meses de junho e julho de 2025, instituiçöes públicas e privadas
dedicaram-se intensamente a uma questão crucial para a continuidade e o
alcance das metas de formação: a viabilidade da oferta de cursos de
Licenciatura no formato semipresencial. O objetivo era o de assegurar o
cumprimento das exigências da Resolução CNE/CP ¡.o 04/2024, com
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especial atenção à implementação da carga horária presencial de 50o/o nas
Unidades Curriculares do Núcleo II - Aprendizagem e Aprofundamento dos
conteúdos Específicos das áreas de atuaçäo profissionat, a saber:

2,a - rnexistência de corpo Docente para cumprir o requerido
pela Resolução

No âmbito das instituições públicas estaduais e municipais
congregadas na Câmara de Educação a Distância da ABRUEM, os estudos e
análises realizados constataram que para cumprir a exigência desta oferta
presencial indicada na Resolução CNE/CP n.o 04/2024 seriam necessários a
contratação local ou o deslocamento de professores para ministrar estas
aulas nos polos e cidades atendidas, onde muitos se encontram entre 100
km e 1000 km de distância da sede, onde outras Universidades públicas não
alcançam.

Assim, de acordo com a cobertura em número de cidades, ou do
alcance na dispersäo e distâncias geográficas com que cada universidade
estadual e municipal atua para suprir a formação docente, chega-se à
impossibilidade do atendimento e da continuidade da oferta, o que restringe
a finalidade das Licenciaturas de suprir as lacunas existentes para habilitar
professores para atuar na Educaçäo Básica.

A título de exemplo, apenas na UNIVESP, a Universidade Vi¡tual do
Estado de Säo Paulo, seria necessário contratar corpo docente para o Núcleo
II para 382 cidades e 44A polos do interior paulista ou, deslocar os
professores da USP, da UNICAMP e da UNESP para ministrar estas classes
semanalmente, e com especificidade para cada licenciatura ofeftada, o que
torna a ofefta inviável.

O primeiro fator identificado de impedimento é que, para interiorizar
a formação nas Licenciaturas dos cursos de Física, Química, Biologia,
Matemática, sociologia, Filosofia, Geografia, Letras poftuguês, Letras
Inglês, Artes, Educação Física, ciências e História, não há, nas pequenas e
médias cidades, e mesmo para diversas formaçöes em cidades de grande
pofte, a disponibilidade local de profissionais licenciados e com a titulação
requerida para a docência universitária.

Este fator de ausência é comprovado pelo próprio INEP, nos estudos
anuais que publica com o Mapa de Carências na formaçäo docente para a
Educação Básica. A título de exemplo para Física, Matemática, Letras ,
Poftuguês, Educação Física e Pedagogia, estas imagens do INEp comprovam
nos espaços em branco as cidades ou regiöes onde näo há ofefta presencial
em cada Licenciatura.
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Fonte: INEP - Mapa de formação docente de acordo como Censo de 2A2t.

O número entre parênteses indica os formandos totais em cada
Licenciatura naquele ano. Acrescenta-se outra informação do INEP que
apresenta a quantidade de cidades onde há formação presenc¡al em cada
licenciatura, a saber: Química: 82; Sociologi a:87; Geografia: 189;
Física:191; Física:191; História:229; Ciências Biológicas:327;
Matemática:332; Letras:343; Pedagogia:659, totalizando 829 Municípios
com cursos na modalidade presencial.

Em continuidade, podemos dizer que o quadro nac¡onal de Carência
Docente para a Educação Básica, conforme dados do INEP, é o apresentado
no quadro a segu¡r.
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2.b - Logísticar custos e escala na formaçäo docente

Pottanto, cabe ressaltar que mesmo se, orçamentariamente fosse
possível criar os edita¡s, selecionar e contratar novos docentes para atuação
local, os dados do INEP mostram ser impossível atender a escala necessária
para fazer a formação docente chegar nas lacunas onde elas mais se
apresentam.

De outra pafte, mesmo na hipótese da existência destes profissionais
para formar nas universidades estaduais e municipa¡s um segundo corpo
docente, e com foco em viagens e deslocamentos permanentes em
itineräncia entre os polos, constata-se a impossibilidade de custos logísticos
e remuneratórios que ter¡am que ultrapassar ao próprio quadro docente
atual voltado para as licenciaturas, uma vez que em cada polo seriam
necessários profissionais para responder por pelo menos dois dias de
presença com docência por curso durante a fase de oferta das Unidades
Curriculares do Núcleo Específico. Isso em cada Licenciatura.

Sendo assim, hoje, considerado o cenário que se apresenta não
somente em relação à implementaçäo do disposto na Resolução CNE/CP n.o
04/2024, mas também com as determinaçöes do marco regulatório na
forma do Decreto no t2.45612025, muitas das Universidades Públicas já
estão declinando da oferta de cursos de licenciatura e, essa decisão impacta
diretamente na abrangência da formação em territórios em que há a

necessidade de formação para habilitar profissionais para atuar na Educação
Básica.

Cenár¡o Brasil - carencia Docente:
Séries Finais e no Ensino Médio
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3. Redução da oferta de Licenciaturas pela rede privada de
ensino

Além disso, a análise do setor privado, conforme levantamento da
Hoper Educação, indica que a exigência de 50o/o de presencialidade nas
Unidades Curriculares do Núcleo Específico inviabitiza a ofefta de
licenciaturas em grande parte dos polos de EaD, especialmente aqueles com
menor número de matrículas.

Neste contexto, este levantamento apontou que a maioria das
instituições estimou entre 20 e 30 alunos por curso e polo como o ponto
mínimo de viabilidade, a depender da natureza específica em demanda de
cada cursos de formaçäo docente.

De acordo com os dados do INEP, no Censo do Ensino Superior ZOZ3,
esta linha de corte, mesmo considerada no mínimo de 20 alunos por
curso/polo em cada Licenciatura, tem como consequência uma redução
drástica na oferta de Licenciaturas pelo Ensino privado.

3.a - Cálculo na reduçäo da oferta na rede privada

De acordo com o último Censo do Ensino Superior do INEp (2023), o
curso de Pedagogia representava, naquele ano, a maior parcela de
estudantes no sistema privado de Educaçäo a Distância (EaD), com 557.273
alunos, o que corresponde a rs,s7o/o do total. Em seguida, em volume de
matrículas, destacava-se o curso de Educação Física, com L46.4gz
estudantes, ou  ,LCI/o do total de alunos em EaD privada. Abaixo desse
patamar, o curso de História registrava 48.124 estudantes, equivalendo a
t, o/o do sistema privado. Outros cursos com menor número de matrículas
incluíam Matemática, Letras Português, Biologia, Geografia, Letras
Pottuguês-Inglês, Química, Letras Inglês, Artes Visuais, Física, Filosofia,
Música e Ciências Sociais.

3,b - Patamares mínimos de viabilidade

os dados do INEP referentes a 2023, que detarham o pofte e a
quantidade de polos de EaD, permitem projetar o cenário da oferta de
licenciaturas a Pa¡tir do segundo semestre de 2A25. Essa análise considera
a exigência de um mínimo de 20 a 30 estudantes por curso /polo para a
viabilidade de uma licenciatura. Dado que a Licenciatura em Pedagogia
representa 15,57olo do total de matrículas em EaD e Educação Física 4,!o/o
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no sistema privado, é possível estabelecer uma linha de corte para a
sustentabilidade de cada um desses cursos. Consequentemente, infere-se
a inviabilidade e a exclusão dos demais cursos que se situam abaixo do
patamar de viabilidade estabelecido para Educação Física. O quadro a
seguir, com informações do INEP, ilustra a distribuiçäo dos polos de EaD no
sistema privado em função do volume de estudantes.
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Considerando que, em 2023,670/o dos polos de EaD possuíam até gg
matrículas, e projetando a participação de r5,57o/o para o curso de
Pedagogia e 4,1olo pârâ Educação Física, est¡ma-se que esses polos teriam,
em tese, apenas L4 e 4 potenciais alunos, respectivamente. Tal cenár¡o
inviabiliza a oferta de Pedagogia, Educaçâo Física e de qualquer outra
licenciatura nesse grupo majoritário de polos de EaD.

Para a Pedagogia, o ponto mínimo de viabilidade seria um polo com
ao menos 130 alunos. contudo, mesmo nesse patamar, a ofefta de
Educaçäo Física permaneceria inviável, exigindo um polo com no mínimo
487 alunos."

De acordo com o exposto, é possível afirmar que mais de B0o/o dos
atuais polos de EaD do sistema privado não terão condições de ofertar
Pedagogia a partir do segundo semestre de 2025, e ma¡s de 90o/o não
conseguirão ofeftar sequer o curso de Educação Física, o segundo maior em
matrículas, conforme dados do INEP.
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3.c - Exclusão progressiva do interior do país

O cenário que se apresenta projeta uma situação caótica para a
educação brasileira, especialmente porque o curso de História, a maior
licenciatura subsequente, com apenas L,4o/o da matrícula total em EaD,
demandaria polos com no mínimo 1300 alunos para ser viável. Isso
resultaria na exclusão de mais de 960/o da base atual de polos privados,
impactando de forma ainda mais severa as demais licenciaturas com menor
volume de alunos, culminando em uma exclusão quase total do interior do
país, onde a demanda por professores é mais acentuada.

Diante desse quadro, torna-se imperativo que as diretrizes
considerem a realidade e a capacidade de resposta das instituições públicas,
que enfrentam desafios orçamentários e logísticos para atender às novas
exigências, como a contratação de corpo docente e o deslocamento para
polos distantes.

Esses dados do setor privado evidenciam a responsabilidade crescente
do setor público em suprir a demanda nacional por formação de professores
para a Educação Básica.

4. Ausência de oferta pelas rES públicas vinculadas à UAB

Estes dados sobre o setor privado evidenciam que cabe ao setor
público responder pela demanda nacional em formar professores para atuar
na Educação Básica e, a ausência de ofefta de licenciaturas pelas
Instituições de Ensino Superior (IES) públicas, especialmente aquelas
vinculadas ao Programa universidade Aberta do Brasil (uAB), agrava o
cenário de carência docente no País.

Historicamente, o setor público, por meio da uAB, tem desempenhado
um papel crucial na democratizaçäo do acesso à educação superior e na
formação de professores, sobretudo em regiões mais afastadas.

No entanto, o orçamento atual do programa não compofta a ofefta de
licenciaturas no formato semipresencial, conforme as novas exigências
regulatórias e em coerência com o que pressupöe o Decreto ¡.o
12.456/2025. Recentemente, o ofício 14/2025 CAPC/CGA/DED/CAPESI1]
suspendeu a ofefta de novas licenciaturas no segundo semestre de 2025 e
no primeiro semestre de 2026, uma medida que, acredita-se, reflete as
dificuldades orçamentárias e logísticas enfrentadas pelas instituiçöes
públicas para se adequarem às novas normativas. Essa suspensäo impacta
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diretamente a capacidade do setor público de responder à demanda
nacional por formação de professores.

5. Sobre o Estágio Curricular Supervisionado

O estágio curricular supervisionado é um componente essencial na
formação de professores, proporcionando a articulação entre teoria e
prática e a imersão no ambiente escolar. No entanto, a exigência de sua
implementação como totalmente presencial, sem considerar as
especificidades dos cursos semipresenciais e o perfil dos estudantes,
especialmente os trabaihadores, apresenta desafios logísticos e
pedagógicos que precisam ser endereçados.

Propomos uma abordagem mais flexível e inclusiva para o estágio
supervisionado, que reconheça a diversidade de contextos e a necessidade
de adaptação às realidades dos estudantes.

Consideramos que o estágio supervisionado deve ir além da mera
regência em sala de aula, abrangendo um espectro mais amplo de
atividades que contribuam para a formação integral do futuro professor.
Assim, sugerimos que o estágio possa incluir e validar atividades como:

a) Planejamento de aulas e projetos pedagógicos: eraboração
de planos de aula detalhados, projetos interdisciplinares e sequências
didáticas, com a orientação de um professor supervisor. Esta é uma etapa
crucial que demanda tempo e dedicação. O reconhecimento dessas
atividades como parte do estágio valoriza o processo de concepção e
organização do trabalho pedagógico;

b) Preparação de materiais didáticos e recursos educacionais:
a criação e adaptação de materiais didáticos, a pesquisa de recursos
educacionais digitais e a produção de conteúdos para diferentes plataformas
são habilidades essenciais para o professor contemporâneo. A inclusäo
dessas atividades no estágio permite que o estudante desenvolva
competências em design instrucional e tecnologia educacional, para além
da formação específica;

c) Correção de atividades e avaliação da aprendizagem: a
análise crítica das produçöes dos alunos, a elaboração de feedbacks
construtivos e a participaçäo no processo de avaliação da aprendizagem são
elementos fundamentais da prática docente.

O estágio deve contemplar a vivência dessas atividades, permitindo

Associação Erasileira dos Reitores das Univercidades Estaduais e frlunicipais
CLN 109, Bloco C, salas 102 e 105 - Ed,

Sun Rise70.752-530- Brasília-ÞF
Fone : (61)3447-8663-E-mail : abruem@abruem.orq. br- Home-

page;www.abruem.org.br

$-



{1,
lt\

ABRU[,f\I

ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DOS REITORES DAS UNIVERSIDADES
ESTADUAIS E MUNICIPAIS

que o estudante aprimore suas habilidades avaliativas;

d) Estudos e pesquisas como forma de preparação para a
regência: aprofundar-se em temas específicos, realizar pesquisas
bibliográficas, analisar casos práticos e participar de grupos de estudo são
atividades que subsidiam a prática da regência. O reconhecimento desses
estudos como parte do estágio incentiva a formação continuada e a reflexão
sobre a própria prática e profissionalizaçäo docente. Neste contextos, é
impoftante incluir pafte da carga horária do estágio em espaços näo formais
tais como hospitais, EJA, organizaçöes que atendem crianças em situação
de vulnerabilidade, entre outros, e não considerar a possibilidade com carga
horária àdicional.

Essa flexibilização não compromete a qualidade do estágio, pelo
contrário, aprimora-o, ao permitir que o estudante desenvolva um conjunto
mais completo de competências docentes. Para os estudantes
trabalhadores, essa abordagem é particularmente relevante, pois oferece
alternativas para o cumprimento da carga horária do estágio, minimizando
os impactos em suas rotinas profissionais e pessoais.

A impossibilidade de conciliar o estágio com o trabalho tem sido um
dos principais desafios para a permanência e conclusão dos cursos de
licenciatura por parte desse público, que representa uma parcela
significativa dos alunos em licenciaturas semipresenciais e em fase de
andamento nos cursos EaD já iniciados.

6. Sobre a curricularização da extensão

A curricularizaçäo da extensão é um imperativo para a formação
cidadã e para a afticulação entre universidade e sociedade. No contexto da
formação de professores, a extensão deve ir além dos muros da escola,
reconhecendo que a educaçäo ocorre em múltiplos espaços e que a atuação
do professor pode ocorrer em ambientes näo formais, mas que possuem
relação intrínseca com o universo escolar. Propomos que as atividades de
curricularizaçäo da extensão possam ocorrer em ambientes não escolares,
desde que haja uma clara relaçäo com a escola e com os objetivos de
formação do curso, Exemplos de ambientes näo-escolares que poderiam ser
considerados para a curricularização da extensão incluem, por exemplo:

a) organizações não governamentais (ONGs) com foco em
educação: projetos desenvolvidos em ONGs que atuam com reforço
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escolar, educaçäo amb¡ental, educação para a saúde, entre outros, podem
oferecer ricas opoftunidades de aprendizagem e de aplicação dos
conheci mentos pedagógicos;

b) Museus, centros culturais e bibliotecas: atividades educativas
desenvolvidas nesses espaços, como oficinas, visitas guiadas e projetos de
leitura, permitem que o estudante de licenciatura vivencie a educação em
um contexto mais amplo e diversificado;

c) Empresas e instituições que desenvotvam programas de
responsabilidade social com foco em educaçäo: a participação em
programas de educaçäo corporativa, treinamentos e projetos sociais
voltados para a comunidade pode enriquecer a formação do futuro
professor, ampliando sua visão sobre as possibilidades de atuação
profissional;

d) Associaçöes de moradores e grupos comunitários: projetos
de educação popular, alfabetização de jovens e adultos, e atividades de
conscientização cívica desenvolvidas em comunidades podem foftalecer o
vínculo do estudante com a realidade social e com as demandas
educacionais locais.

Portanto, a flexibilizaçâo dos ambientes para a curricularização da
extensão é fundamental para a inserção de estudantes em cursos de
licenciatura, especialmente aqueles que já atuam profissionalmente ou que
residem em localidades com menor ofefta de escolas. Essa abordagem
reconhece que a formaçäo do professor não se restringe ao ambiente formal
de ensino, mas se expande para a comunidade e para os diversos espaços
onde o conhecimento é construído e compartilhado. Além disso, essa
medida contribui para que as universidades atinjam a população de 30 anos
ou mais, que busca a formaçäo em licenciaturas, em especial na EaD e no
semipresencial, e que muitas vezes já possui experiência profissional e
familiar que dificulta a pafticipaçäo em atividades exclusivamente escolares.

7. Solicitação especial

Diante ao exposto, solicitam as Universidades Estaduais e Municipais,
por meio da sua Instituiçäo representativa (ABRUEM) a possibilidade de
revisão e adequações da Resolução cNE/cP n.o o4l2o24 de maneira
que seja possível retomar pelos Sistemas Estaduais e Municipais, e em
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caráter de urgênc¡a, a ofefta de Licenciaturas em formato flexível para
atender a cobeftura e o alcance necessários para enfrentar o probtema da
carência de Professores Habilitados para atuar na Educação Básica,
principalmente no interior do país, conforte necessidade atestada pelo INEP.

I - A revisão do critério tornado obrigatório para a
presencialidade na oferta de 50o/o da carga didática das Unidades
Curriculares do Núcleo II das Licenciaturas. Tal solicitação se deve ao
fato de que existe uma notável incongruência normativa entre o Decreto n.o
L2.456/2o25 e a Resolução cNE/cP ¡.o 4/2024. Enquanto o Decreto
estabelece que os cursos de licenciatura devem ser ofertados no'formato
semipresencial, colocando percentuais, a Resolução CNE/Cp n.o 412024
(que é hierarquicamente superior ao decreto), em seu Art. L4, g7o, exige
880 horas presenciais para o Núcleo IL Somadas às 400 horas de estágio
(Aft. 14, S5o) e 320 horas de extensão (Art. 14, 560), totalizam um mínimo
de 1.600 horas de presença física obrigatória, o que corresponde a 50o/o da
carga horária total do curso.

Essa exigência inviabiliza a operação de cursos em inúmeros polos e
Municípios atendidos pelas Universidades estaduais e municipais e se
agrava quando as IPES devem cumprir os regramentos de Estados e
Municípios e das próprias universidades, que possuem uma limitação
quando á sua autonomia, essencialmente com relação a capacidade de
pessoal.

Assim, a carência de infraestrutura local, a escassez de corpo docente
disponível e as limitações orçamentárias impedem a manutenção de uma
carga presencial tão elevada em regiöes remotas. A imposição de 50o/o de
presencialidade física compromete, assim, a missão pública de formar
professores em larga escala, especialmente em áreas com maior
necessidade.

II - Proposta Técnica de Conciliaçäo Normativa: Abordagem
Flexível da Presencialidade. Com base no relatório técnico elaborado pelas
universidades estaduais e municipais propöe-se a adoçäo de uma
abordagem que assegure a presencialidade física de forma estratégica, sem
inviabilizar a oferta dos cursos. Essa abordagem incluiria:

a) Componentes Presenciais dos Núcleos I e II: preferencialmente
articulados com escolas ou polos regionais.

b) Avaliações Presenciais Obrigatórias: incluindo provas, exames,
reposiçöes e atividades de recuperação.

Essa proposta visa assegurar uma presença territorial efetiva,
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garantindo a qualidade da formação sem comprometer a capacidade de
atendimento das instituições.

III - Avaliaçöes Presenciais como Componente Formativo e
Regulatório. A Portaria MEC n.o 506/2025 estabelece a obrigatoriedade de
avaliaçöes presenciais com peso significativo na nota final. Essas atividades
são estruturantes do processo de ensino-aprendizagem e näo podem ser
desconsideradas no cômputo da carga horária presencial. A ausência de seu
reconhecimento na Resolução CNE/CP n.o 412024 compromete a coerência
normativa e a integridade da avaliação formativa',.

IV - Da mesma forma em que o Sr. Presidente da República fez
constar no Decreto n.o L2.456/2O25, cláusulas de exceção em relação às
instituiçöes vinculadas ao Programa UAB/CAPES/MEC, que na revisão da
Resolução CNE/CP n.o A4/2024 se faça constar cláusula delegando aos
sistemas de Ensino a adequação de proporções ou cargas de
presencialidade conforme a necessidade apresentada e a compatibilidade
com as respectivas realidades em cada unidade da Federação.

V - O pleito do inciso II tem total adequação à Constituição Federal
dentro do Pacto Federativo dentro da LDB no tocante à cooperação entre os
Sistemas de Ensino, além de ser responsabilidade da Unidade Federativa a
condução e o atendimento das políticas públicas na Educação Básica.

VI - Que sejam considerados os apontamentos constantes nos itens
referentes ao estágio curricular obrigatório e a curricularização da extensão
na referida Resolução.

VII - A EaD é uma estratégia que visa ao atendimento dos territórios
mais longínquos, onde normalmente säo alcançados pelas Universidades
Estaduais por sua capilaridade e expansão. Sua ausência pode provocar um
apagäo na formaçäo de professores e colocar-se na contramão das políticas
de acesso e democratização do ensino superior público e gratuito.

As universidades estaduais e municipais reiteram seu compromisso
com a qualidade da formaçäo docente, com o desenvolvimento regional
sustentável e com o cumprimento das metas do PIano Nacional de
Educação. A adequação da normativa proposta visa garantir a continuidade
da formação em regiões que mais precisamr com base na justiça territorial,
viabilidade operacional e excelência acadêmica.
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Reiteramos nosso respeito ao papel regulador do Conselho Nacional
de Educação e renovamos a disposição para o diálogo técnico-institucional
necessário à construção de soluções viáveis, sustentáveis e juridicamente
seguras para a formaçäo de professores em todo o território nacional.

Respeitosamente,

Reitora Cicília Raquel Maia Leite (UERN)
Presidente da ABRUEM

Reitor rr r,r ffir""d"" (U NICENTRo)
Presidente da Câmara de EaD/UAB e Tecnologias Educacionais
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Anexo I - Ofício da CAPES suspendendo ofertas de Licenciaturas do
Edital UAB n.o 25f 2O23 ainda näo iniciadas em ZOZS.

CAPES
ff''rlnÞf\ tç.,to f.}I 

^FEFfFtCrlÂ\tF\T() 
frF pçss1ìål nF )ùtvFt. (lrtFf l(1Ê

S¿lur 8ur'&iu Nttis (SÈNf, Ot¡rlr¡ :, Slru L. Lrrt tl4. E¡!ficir Cr¡rr, ?' ¡¡d¡r . Buru ¡\u ñ{r!É. B}¡¡r;Ji¡r[)F. (-Êî îÊLl{ü:ú
Tclcf.x¡c, ló t ¡ :01:"élÿ) . b.sli.(rpcl-grrf .ì4

Otìcio Cirsul¡r rf l{'2(125-('AP(',,t:(ì,4pcrDhD.(l.4PES

Bruríli¡. 27 de junho de ?025

¿\os Senlmrcs
Coordrnrdorc dr tinlvrnidrde '\bertr do Br¿cll - UAB

¿ìrssunro; Ëdltnl UAB n'15/10!3 - Oferte¡ 20!3 n¡o lnklrdffi.
Ëe/¡'rf¡¡r¡o; Caso res¡xrrxln c,ite lXicio, inilicar espresrÍtrnent€ o Prçce<so n" 1303l{.0ft1ó?0/2{t?3.1 I

Se'r¡lrons (+s) (lrurrlenadorac ( ð 1,

l. Oiante ds Decretp n" ll.45fr.'1015, ths denuis porlarias do lt{inistÉrio da Ë<Iucaçlo ¡N,tËC!
puttlicarlal na rcquÉncia, nlt*r¡ndo a ¡rtual fxrlitisil ¿lirrsntc it(xr ù¡¡rso!í rit¡p*non:li nr¡l fr¡rfn¿lt¡r prc*n+ial,
senriprescncial c [rD, bern c¡rnto d$ contsxto eirçalnenlúrio yigentc. a Dirctoris de F;duccçâo a Disúncin
{DHD, conr¡utçu a nccessid.ade de aprinora¡ne¡lto d¡m normls € pr$ce!i$(x lnternos rslacion¡ilcs s$s
cur¡or olinadtlr no årnbilo do Sislrnra linivcñidade ¡\b*rtu do tiraril {ti¡\tl}. Pûrtilnro. infr¡rmamrx:

al P¡¡rt kxk¡r *¡'. currot qËc uåo ¡xxleråo ¡¡rair scr ot'erl¡rtlos nr¡ lì¡n¡rato HA[], eitcs
dcvcrùo iniciar as stivid¡rdsi ¡rr'¡r!émic¡r e çåd¡¡$trar or cu$istas no SlSl.:Atl até dia H dc
i¡lloritr| {€nr atera-äo ao $ I , ;1rt. 8. dn Portnriil ;\tËC l-* t . ds 20 5ilt35l;
b) Pm todo:; ¡rs cuniori qur fnderfu ç{nlinuûr r ol'erla no form¡to E.ÀD. scm prre*erlior
æls¡ivr¡s de dr,stt¡te publi*ados, sugerimo-t l'oncmente que o inicio tl¿s rtir'rdades
¿cadå¡nicas sr"ia postergs&r ¡ura !03ó:

rrl P¡¡ra ar liccncialurûs ¡¡ -t€rËm ol'erlåd&r no I'onlrahr semiprescncirl. devidtr àr
ncce¡ridatlqi dc fec'lrutunçåo dtx; prqjctcrr ¡,ralagégicos e d¡x norm¡tivrrs ¡tineîtes uo
prosnmä {JAB. teråo scur inicic's ¡xntergadori paru o segundo $ema.$rc de tû16.

2. Ar instituil:ires dt cn;inqr quc sf Énqu¡ldrcm no itcnr ¡) do parúgrafrr anlerior drr,sråo
comunìcnr. metJhnte ofi,cro. imprrterivrlmente alé l0 de julho, ¡ li*ta de ol'Ërtar que conæçarüo &1 pr¡tz$
estipulado. 0 olicio ¡levgå rer tnc¡¡tir¡ha¡lo plfa c¡)<rrtlen¡t¡¡i r'r¡t'¡:i'¿ilfi¿r gov h¡,

L A aurtnci¡ dr manit'estr1'ão no pruro erit¿belecirlo implicarå rur adi¡nlrnro tåcito do inlci(r
drs ut'çrrtas prQgramadas fan ?015.
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Notas:

[1] Disponível em:
https: //cadernosdeestudos. inep. oov. brlojs3/index. pho/cadernos/article/vi
ew/5967

[2] Disponível em:
https://periodicos.apps. uern. brlindex.php/RAEPP/afticle/downloadl3284/2
7L3/9L54

[3] Disponível em:
https://www. institutopeninsula. org.brlqualidade-do-professor-imEtcta-60-
o-aprendizado-dos-alunos-revela-estudo-inedito-do-instituto-peninsula/

[4] Fonte: Mapa do Ensino Superior do SEMESP, com dados do Censo
INEP 2023. Disponível em: https://www.semesp.orq.brlwp-
content/u ploads/202 3/06/ ma pa-do-ensino-su perior-no- brasi l-202 3. odf

Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais e I'lunicipais
CLN 109, Bloco C, salas 102 e 105 - Ed.

Sun Rise7O.752-530- Brasília-DF
Fone : (61)3447-8663-E-mail :aþruem@abruem.orq.br- Home-

page :www.abruem.org.br

,[v


